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Ambientes da Base de
Conhecimento da CGU

Como a  Base de Conhecimento é
estruturada?
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A Base de Conhecimento da CGU está
dividida em três níveis: Comunidades,
Subcomunidades e Coleções. Esses níveis
são como pastas e subpastas onde os
documentos são arquivados conforme o
tipo e temática. É uma forma de organizar
os documentos, para facilitar o usuário
encontrar depois. 

São espaços criados dentro das Comunidades e Subcomunidades,
com assuntos específicos das unidades. 

A maioria das coleções e documentos estão disponíveis para consulta externa.

BASE DE CONHECIMENTO DA CGU - 2024

Acesso aberto ao público
1. Ambiente Externo﻿ (Repositório)

Acesso restrito (Algumas coleções somente estão disponíveis ao público interno).
2. Ambiente In﻿terno (Base de Conhecimento)

https://basedeconhecimento.cgu.gov.br

Somente servidores e colaboradores da CGU podem acessar.

A Base de Conhecimento da CGU possui 12 Comunidades. As
comunidades são o primeiro nível da Base de Conhecimento e são
as grandes áreas temáticas, ou seja, os temas mais amplos.
Dentro das comunidades estão as Subcomunidades. 

As subcomunidades são as subpastas presentes nas Comunidades. Geralmente são as
temáticas específicas tratadas pela CGU: 

Comunidades

Subcomunidades

Coleções

GABINETE DO MINISTRO

AUDITORIA INTERNA COMBATE À CORRUPÇÃOCORREIÇÃOOUVIDORIA GESTÃO INTERNA

GOVERNANÇA INTERNA PROMOÇÃO DA INTEGRIDADE PRIVADA

PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO, INTEGRIDADE E TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Os documentos são incluídos nesse nível.
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https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/93176

Guia Lilás: Orientações para prevenção e tratamento ao assédio moral e sexual e
à discriminação no Governo Federal:

Como  fazer uma publicação no
Repositório(Acesso externo) ?

Base de Conhecimento: 

Exemplos de links de documentos na base e no repositório: 

Base de Conhecimento: 

Boas Práticas Regulatórias: Programa de aprimoramento da qualidade da Regulação
Brasileira (QualiREG):

https://basedeconhecimento.cgu.gov.br/handle/1/18625

https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/78223
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 https://basedeconhecimento.cgu.gov.br/handle/1/16385

Repositório:

Repositório:

Quando um documento é publicado no Repositório externo, é gerado um link diferente da
Base de Conhecimento interna. 

Portanto, se você precisa que o público externo tenha acesso ao documento, compartilhar
o link do documento no Repositório externo.

Para verificar se a coleção está disponível ao público externo, acessar a coleção na Base
de Conhecimento e verificar se a coleção é "Disponível ao público externo" ou
"Disponível somente ao público interno" no texto disponível abaixo do nome da
coleção.

Para fazer uma publicação na Base de conhecimento (interna) e no Repositório (externa) você só precisa
submeter o documento na Base de Conhecimento. 

1. Se o documento que você está submetendo tem alguma necessidade de restrição
de acesso e você quer publicar somente para o público interno: 

Submeter em uma coleção que está disponível somente ao público interno.

2. Se o documento que você está submetendo precisa estar disponível ao público externo: 
Submeter em uma coleção que está disponível ao público externo. A publicação será transferida
automaticamente para o repositório externo, é só aguardar a transferência.

Se a coleção que o documento foi submetida estiver aberta ao público externo, a transferência da
publicação para o Repositório externo será automática. 
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Em caso de necessidade de trocar coleção de documento já publicado ou mapear/espelhar documento em
coleções diferentes, basta enviar a solicitação para o e-mail: 

Passo a  passo  para a Submissão
de publicações

(Esse é o link de acesso ao público externo, não é utilizado para
submissão de documentos)

O nome de usuário e
senha que você forneceu
não eram válidos. Tente
novamente.

Clicar no ícone de espaço do usuário

Se você entrou no link correto e não consegue fazer o login: tentar entrar na Base de Conhecimento
utilizando outro navegador.

https://basedeconhecimento.cgu.gov.br

Fazer login com seu usuário e senha da CGU:

Acessar a Base de conhecimento:

Entrar

Login:

Senha:

usuário

Pesquisar na Base de Conhecimento se o item já está publicado. Se já estiver publicado, não é necessário
publicar novamente.

https://repositorio.cgu.gov.br

Verificar qual o link você está acessando. Pode ser que você  
entrou no link do repositório externo. 

certo: 

errado:

Não precisa solicitar Perfil para submeter arquivos na Base de Conhecimento.
Todos os servidores e colaboradores da CGU possuem acesso automático
para submissão de documentos na Base de Conhecimento da CGU. 
É só acessar a Base de conhecimento utilizando o login e senha da CGU.

Pesquisar aqui

Perfil  para  Submissão

Verificar se já está publicado

https://basedeconhecimento.cgu.gov.br

Selecionar a opção

BASE DE CONHECIMENTO DA CGU - 2024

cgdoc.basedeconhecimento@cgu.gov.br

Meu espaço

Usuário não consegue acessar a Base com o login e senha da CGU
para submeter documento?
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Parecer n. 00177/2024/CONJUR-CGU/CGU/AGU (Parecer
CONJUR sobre  o tarjamento de dados em publicações da
Base de Conhecimento da CGU):
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A unidade responsável pela
produção do documento deve  
realizar o tarjamento de dados
pessoais/sensíveis antes de
submeter o arquivo.

Verificar se o documento possui informação sigilosa ou restrita

O documento que você está submetendo precisa
estar disponível ao público externo ou tem alguma
necessidade de restrição de acesso?

Algumas coleções da Base de Conhecimento estão disponíveis ao acesso externo. Portanto,
antes de submeter um  documento na base, verificar:

Verificar se o seu documento tem CPF,
telefone, e-mail, endereço ou qualquer
outro dado sensível/pessoal antes de
submeter o arquivo.

A publicação de dados sensíveis no DOU sem o devido tarjamento
não exime a CGU da responsabilidade de tratar os dados sensíveis
antes de publicá-los na Base de Conhecimento.

Verificar se existem dados pessoais/sensíveis sem tarjamento/anonimização. 
Se for o caso, fazer o tarjamento/anonimização antes de submeter o documento.

Verificar se o arquivo está abrindo corretamente.

Portaria de Retificação (se não for numerada)
Termo aditivo de Acordo de Cooperação

Se o documento que você está submetendo se enquadrar nos tipos de documento
abaixo, por gentileza, enviar um e-mail para: cgdoc.basedeconhecimento@cgu.gov.br

1

2
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https://basedeconhecimento.cgu.gov.br/handle/1/19315

Para saber como verificar se a
coleção está disponível ao público
externo:

Em alguns casos, nós não submetemos o documento na Base, apenas incluímos o
novo arquivo na publicação relacionada a ele.

Analisar e preparar o documento a  ser submetido

solicitando a inclusão do documento na publicação relacionada a ele.

Observação

A coleção que você está submetendo atende essa
necessidade?
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LEMBRETE!!

Se estiver submetendo uma publicação do Diário Oficial da União (DOU):

Verificar se o documento altera ou revoga outra publicação.

 NÃO DESTACAR
PUBLICAÇÕES NÃO
RELACIONADAS AO
ITEM SUBMETIDO.

BASE DE CONHECIMENTO DA CGU - 2024

Destacar somente a publicação que você está submetendo.
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Portaria_1234_2024
Portaria_Normativa_1234_2024
Nota_Tecnica_1234_2024
Relatorio_Ouvidoria_UFPB_2024

Clicar na opção                                                                : 

Não utilizar espaços entre as palavras;
Separar cada termo por underscore “_";
Texto curto e direto e
Preferencialmente no formato: tipo_numero_ano.

Entrar na Coleção adequada ao tema do documento a ser submetido. 

Renomear o arquivo conforme o padrão antes de inserir na submissão

Salvar o arquivo preferencialmente no formato PDF

Relatorio_Auditoria_1234_2024
ACT_123_2024_CGU_AGU
PAD_0001234567890_2024
Nota_Instrucao_163_2024
Parecer_1_2024_AGU_CGU_CNPAD

Escolher a coleção adequada

Qual é o padrão?

Exemplos: 

BASE DE CONHECIMENTO DA CGU - 2024

Submeter a esta coleção

ç Cedilha  ´ Acento agudo ` Acento grave (crase) ^ Acento circunflexo ~ Til

, Vírgula

. Ponto

; Ponto e vírgula : Dois pontos - Hífen " Aspas

' Apóstrofo

() Parênteses

[] Colchetes {} Chaves ! Exclamação ? Interrogação / Barra º ª   Símbolo ordinal

Não utilizar:
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Selecionar o tipo de documento adequado e depois clicar em:                                  :

Autor é pessoa
jurídica?

Autor é Pessoa
Física?

Este metadado tem dois espaços para preenchimento, ambos são referentes ao mesmo autor. 

Campo 1 Campo 2

BASE DE CONHECIMENTO DA CGU - 2024

Próximo >

O preenchimento deste campo varia conforme o tipo de autoria:

Dicas e orientações sobre  o preenchimento  dos metadados
Campo tipo de objetoCampo tipo de objeto

Campo AutoriaCampo Autoria
Preencher todos os autores do documento que você está submetendo.

Para  verificar como
incluir outros autores
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B r a s i l  .   C o n t r o l a d o r i a - G e r a l  d a  U n i ã o  ( C G U )  .   S e c r e t a r i a - E x e c u t i v a  ( S E )

Separar o detalhamento das
unidades com ponto final

Não preencher

Se o autor for órgão/entidade federal ou de abrangência nacional, iniciar com
"Brasil":  

Autoria Estadual/Municipal: A autoria inicia com o nome do  Estado              

Autoria internacional, iniciar com o nome do País:          

Preenchimento campo autoria - Autor Pessoa JurídicaPreenchimento campo autoria - Autor Pessoa Jurídica
Preencher toda a autoria somente no primeiro campo de preenchimento.

1º campo:  Preencher toda
a autoria nesse campo 2º campo: Não preencher

esse campo 

BASE DE CONHECIMENTO DA CGU - 2024

Autoria deve ser precedida da
unidade geográfica. 

Colocar as siglas de todas as
unidades entre parênteses

Aqui não tem
ponto final

Brasil. Advocacia-Geral da União (AGU)

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP)

Certo: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP)

Se no nome do órgão/entidade já tiver o nome do
País/Estado/Município (ou suas derivações) não há necessidade de
registrar a área geográfica no início do metadado Autoria.

Exemplos: 

Brasil. Controladoria-Geral da União (CGU). Secretaria-Executiva (SE). Diretoria de Gestão Corporativa (DGC) 

Brasil. Controladoria-Geral da União (CGU). Secretaria-Executiva (SE). Controladoria Regional da União
no Estado do Pará (CGU-R/PA)

Brasil. Controladoria-Geral da União (CGU). Corregedoria-Geral da União (CRG). Coordenação-Geral de
Uniformização de Entendimentos (CGUNE)

Brasil. Advocacia-Geral da União (AGU). Consultoria-Geral da União (CGU). Consultoria Jurídica junto à
Controladoria-Geral da União (CONJUR/CGU)
Brasil. Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI)
Brasil. Ministério da Educação (MEC)

Se o autor for uma Regional da CGU: 

Argentina. Presidencia de la Nación. Ministerio de Justicia y Derechos Humanos
United Kigndom. Department of Business, Energy and Industrial Strategy

Natal. Escola Municipal Antônio Campos (RN)

Agência Brasileira de Inteligência (ABIN)

Exemplos: 
Errado: São Paulo. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP)
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1º campo: Inserir o último nome
do autor

P o r t a r i a  n .  3 . 4 2 6 ,  d e  0 7  d e  j u n h o  d e  2 0 2 4

Preenchimento campo autoriaPreenchimento campo autoria    - Autor Pessoa Física- Autor Pessoa Física

BASE DE CONHECIMENTO DA CGU - 2024

No caso de autor Pessoa Física, preencher  os dois quadros disponíveis para preenchimento:

2º campo: inserir o resto do nome
do autor

Quando o servidor cria um documento durante suas
atribuições, a autoria deve ser preenchida com a
entidade/órgão para o qual ele trabalha.

1º quadro: Último nome do autor 
2º quadro: Resto do nome

Autor 1 

Autor 3

 Preencher cada autor em uma linha diferente. 

Como preencher se o documento tiver mais de um autor?Como preencher se o documento tiver mais de um autor?

Autor 2

CampoCampo    TítuloTítulo

Use a abreviação “n.”
para especificar o
número do documento. 

Use ponto para separar a milhar
da centena em números com
mais de três dígitos. 

O mês sempre deve
estar com letra
minúscula 

O título não tem
ponto final

Só a primeira letra
maiúscula

Não utilizar zero  à
esquerda

 Selecionar a opção                                         para incluir um novo autor.

Preencher o campo título seguindo as dicas abaixo:
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[Alterada]
[Revogada]

Portaria n. 3426, de 27 de junho de 2024

Portaria n° 3.426, de 27 de junho de 2024
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Portaria n. 3.426/2024

Portaria n. 3.426, de 05 de junho de 2024

PORTARIA N. 3.426, DE 27 DE JUNHO DE 2024

Portaria n. 3.426, de 27 de junho de 2024.

Relatório de Avaliação de Ouvidoria: Ouvidoria do Ministério das Relações Exteriores (MRE) [2024]
Anotações sobre Processo Administrativo Disciplinar [versão atualizada até 7 de março de 2024]

Utilize colchetes [] para
acrescentar informações
ao final do título. 

Portaria Normativa n. 8, de 28 de abril de 2024

Utilizar letra
maiúscula

Siglas sempre entre parênteses.

Informações adicionais devem estar ao final do título, entre colchetes.
Por exemplo: alteração, revogação, retificação, versão.

Estrutura de Governança da Controladoria-Geral da União (CGU)
Exemplo: 

Frequentes
 Deixar o texto todo em caixa alta

A abreviação da palavra número não é "n°”

 Sem o ponto que separa a unidade de milhar de número

 Mês com letra maiúscula

Colocou ponto final

Portaria n. 3.426, de 27 de Junho de 2024

BASE DE CONHECIMENTO DA CGU - 2024

Portaria Normativa n. 93, de 17 de outubro de 2024 

Exemplos 

Parecer n. 1, de 29 de julho de 2024 
Acordo de Cooperação Técnica n. 4, de 10 de julho  de 2024

Nota de Instrução n. 321, de 29 de julho de 2024 
Nota Técnica n. 123, de 4 de julho de 2024

Portaria n. 3.426, de 27 de junho de 2024

Processo Administrativo de Responsabilização n. 00190.100123/2024-01
Processo Administrativo Disciplinar n. 00190.1234/2024-24

Colocou zero à esquerda

Data incompleta

Outras Informações no Campo TítuloOutras Informações no Campo Título

Exemplo: 
Relatório Anual de Auditoria Interna da CGU (RAINT) [2023]
Acordo de Cooperação Técnica 4, de 31 de março de 2024  [Com termo aditivo]

Portaria Normativa n. 93, de 17 de outubro de 2024 [3ª edição do Plano de Integridade da CGU]
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Documento assinado eletronicamente por EVELINE MARTINS BRITO, Secretária-Executiva, em  19/07/2024, às
19:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Normalmente  data do documento vem definida no próprio documento, mas quando não está
claramente identificada no documento,  o campo permite o registro apenas do ano.

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/07/2024

Preencher o dia, mês e ano em que o documento foi finalizado, ou seja, sua oficialização após trâmite
legal, autorização(ções) e assinatura(s).

Data do Documento

É possível incluir vários locais, basta acionar a tecla “CTRL” e com o mouse marcar as localidades.

Fazer um resumo bem objetivo da publicação.
Esse campo tem ponto final.

Campo ResumoCampo Resumo

BASE DE CONHECIMENTO DA CGU - 2024

Campo Local da EdiçãoCampo Local da Edição

Campo Data do DocumentoCampo Data do Documento

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 1234/2024

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso II, do art. 2.° da Portaria CGU n.º 600, de 14 de fevereiro de 2023, o disposto no
Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, alterado pelos Decretos n. 11.824, de 12 de Dezembro de
2023, e 11.951, de 18 de março de 2024, e o que consta no Processo n.º 00190.*****/2024-**, resolve:

DISPENSAR, a pedido,

FULANO  da Função Comissionada Executiva de Chefe de Divisão, código FCE 1.07, da Divisão I da
Coordenação-Geral de ****  da Controladoria-Geral da União.

Campos: 
Data do documento 
Data do campo Título
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O documento tem prazo de vigência determinado no próprio documento.
O documento tem uma data clara de conclusão/encerramento.

Data do Publicação

Preencher o dia, mês e ano em que o documento foi publicado em algum instrumento oficial (DOU, SEI, BI, Base).

Campo Data de PublicaçãoCampo Data de Publicação

Campo Data deCampo Data de    finalizaçãofinalização
O preenchimento desse campo é facultativo. 

Data de vigência de Acordo de Cooperação Técnica.

Data documento de decisão final de Processo Administrativo Disciplinar.

BASE DE CONHECIMENTO DA CGU - 2024

Normalmente a data da publicação vem definida no próprio documento, mas se não estiver,
registrar a data que está sendo publicada na Base de Conhecimento.

Documento assinado eletronicamente por EVELINE MARTINS BRITO, Secretária-Executiva, em  19/07/2024,
às 19:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/07/2024

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 1234/2024

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso II, do art. 2.° da Portaria CGU n.º 600, de 14 de fevereiro de 2023, o disposto no
Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, alterado pelos Decretos n. 11.824, de 12 de Dezembro de
2023, e 11.951, de 18 de março de 2024, e o que consta no Processo n.º 00190.*****/2024-**, resolve:

DISPENSAR, a pedido,

FULANO  da Função Comissionada Executiva de Chefe de Divisão, código FCE 1.07, da Divisão I da
Coordenação-Geral de ****  da Controladoria-Geral da União.

Data do Publicação

Exemplos:

Utilizar quando:
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Seção

Diário Oficial da União (DOU) de 30/01/2023, seção 2, página 54

Data da
publicação

Página

Se está submetendo publicação do Diário Oficial da União:

Publicação no DOU:

BASE DE CONHECIMENTO DA CGU - 2024

Campo Fonte de PublicaçãoCampo Fonte de Publicação

Texto modelo:

Preencher o campo fonte da publicação dessa forma: 
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Se for publicação no Boletim Interno:

Boletim de Serviço Eletrônico em 12/01/2024

Base de Conhecimento da CGU 

Se o documento que você está submetendo não foi
anteriormente publicado em outro local, preencher da
seguinte forma: 

Fonte de Publicação:

BASE DE CONHECIMENTO DA CGU - 2024

Texto modelo:

Campo Publicação(ões) Relacionada(s)Campo Publicação(ões) Relacionada(s)

Se o documento que você está submetendo revoga ou
altera outro documento, inserir nesse campo os links das
publicações alteradas/revogadas e detalhar a informação
no campo Observações/notas.

Utilize esse campo se for necessário inserir links de  outros documentos relacionados ao item.
Este link pode ser de documento da própria Base ou de um portal externo à CGU.
Utilizar o campo “observações/notas” para complementar esse campo.

Copiar esse texto da publicação 

Documento assinado eletronicamente por EVELINE MARTINS BRITO, Secretária-Executiva, em  19/07/2024, às
19:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/07/2024

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 1234/2024

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso II, do art. 2.° da Portaria CGU n.º 600, de 14 de fevereiro de 2023, o disposto no
Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, alterado pelos Decretos n. 11.824, de 12 de Dezembro de
2023, e 11.951, de 18 de março de 2024, e o que consta no Processo n.º 00190.*****/2024-**, resolve:

DISPENSAR, a pedido,

FULANO  da Função Comissionada Executiva de Chefe de Divisão, código FCE 1.07, da Divisão I da
Coordenação-Geral de ****  da Controladoria-Geral da União.

Preencher da seguinte forma: 
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C

Informar alterações e revogações. 

Modelo de texto documento que Revoga/altera autras
publicações:

Clicar em                                            e continuar preenchendo os metadados.

Detalhar  o campo “Publicações Relacionadas”.

Utilize esse campo para:

Informar neste campo se é necessário mapear/espelhar o
documento em outras coleções. Informe a coleção que deseja
mapear a publicação.

BASE DE CONHECIMENTO DA CGU - 2024

Cam﻿po Observações/NotasCam﻿po Observações/Notas

 Incluir informações adicionais que possam auxiliar o
entendimento do usuário.

Esta Portaria altera a Portaria n. 2.145, de 2 de fevereiro de 2024, disponível no campo
"Publicações Relacionadas".

Esta Portaria revoga a Portaria n. 2.145, de 2 de fevereiro de 2024, disponível no campo
"Publicações Relacionadas".

Próximo >

Cam﻿po Unidade Organizacional do SubmetedorCam﻿po Unidade Organizacional do Submetedor

Selecionar a opção                                                         :

Selecionar o ícone               para ver o detalhamento das unidades. 

Clicar na unidade desejada para incluir.
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Clicar em                                          para adicionar outros assuntos:

19
BASE DE CONHECIMENTO DA CGU - 2024

Cam﻿po Área temáticaCam﻿po Área temática
Selecionar as áreas temáticas  relacionadas.

Para selecionar mais de uma áreas temática  apertar a tecla                 e clicar nas áreas desejadas:

Cam﻿po AssuntosCam﻿po Assuntos
Selecionar a opção                                                     :

Selecionar o ícone                 para ver o detalhamento dos assuntos.

Clicar no assunto relacionado:

Lembrar de sempre
selecionar os

assuntos detalhados

Cam﻿po Palavras-chaveCam﻿po Palavras-chave
Não precisa inserir palavras-chave que já estão em outros metadados.

Clicar em                                            e continuar preenchendo os metadados.Próximo >
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Se mais de um detentor de direitos autorais, cada um deve estar em uma linha separada. Selecione a
opção                                            :

Não acrescentar ponto final.

20

Ministério da Economia (ME)

Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) 

Controladoria-Geral da União (CGU)

Se o detentor dos direitos autorais for Pessoa física, preenvher:Se o detentor dos direitos autorais for Pessoa física, preenvher:

Nome completo da pessoa e 

José da Silva Oliveira

Preencher o campo com quem tem o direito de publicação e exploração comercial do item. 

Pode ser Pessoa Física ou Pessoa Jurídica.

Se o detentor dos direitos autorais for Pessoa Jurídica, preencher da seguinte forma:Se o detentor dos direitos autorais for Pessoa Jurídica, preencher da seguinte forma:

Nome do Órgão/entidade por extenso, completo;
A sigla do órgão/entidade ao final do texto, entre parênteses;
Não precisa da indicação geográfica nesse campo e
Não acrescentar ponto final

B r a s i l .  C o n t r o l a d o r i a - G e r a l  d a  U n i ã o ( C G U )

(Não incluiu a sigla do órgão ao final)

(Nesse campo não precisa incluir a unidade territorial)

(Colocou ponto final) 

C o n t r o l a d o r i a - G e r a l  d a  U n i ã o

C o n t r o l a d o r i a - G e r a l  d a  U n i ã o  ( C G U ) .  

BASE DE CONHECIMENTO DA CGU - 2024

Campo Detentor dos Direitos AutoraisCampo Detentor dos Direitos Autorais

Frequentes
Erros

Exemplos:

Exemplo:
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TIPOS DE LICENÇA:

Licença padrão para publicaçõesLicença padrão para publicações
Utilizada para o objeto cujo detentor de direitos autorais patrimoniais seja a CGU, como documentos
produzidos pelos servidores e colaboradores da CGU no âmbito de suas atribuições funcionais ou
documentos que tenham tido a cessão de direitos patrimoniais negociada com o autor em caráter
definitivo. É permitida a distribuição desde que autorizada pelo autor.                                            

Distribuição é permitida com a autorização do autor.

A CGU possui os direitos patrimoniais do documento (ou é a autora ou tem a cessão de direitos autorais).
É a licença adequada para os documentos produzidos por servidores da CGU no exercício de suas funções. 

Exemplos de uso: 
-Manuais, slides, vídeos e outros materiais criados por servidores no exercício das suas atribuições. 
-Trabalhos acadêmicos de servidores da CGU  realizados durante  licença capacitação.

Permite download e compartilhamento (mas deve dar crédito ao autor).
Não pode usar para fins comerciais (Proíbe utilizar o documento para ganhar dinheiro, obter lucro.

Creative commons uso não comercial - não a obras derivadas (CC-by-nc-nd)Creative commons uso não comercial - não a obras derivadas (CC-by-nc-nd)
Licença que permite que outros façam download das obras licenciadas e as compartilhem, contanto que
mencionem o autor, mas sem poder modificar a obra de nenhuma forma, nem a utilizar para fins
comerciais.                                    

Não pode modificar ou criar obras derivadas.

É a licença adequada para compartilhar o conteúdo com restrições à modificação e restrição ao uso
comercial.

Exemplos de uso: 
-Trabalhos acadêmicos, artigos, livros escritos por servidores da CGU fora do exercício de suas funções.
-Trabalhos realizados por pessoas que não são servidores da CGU.
-Documentos elaborados pela CGU que o órgão deseja permitir o acesso e compartilhamento sem
permitir modificações e sem permitir o uso comercial.

Obs: Se for um documento de autoria externa, a publicação do documento na Base
de Conhecimento é condicionada  à apresentação de termo de autorização assinado
pelo do autor/detentor dos direitos autorais.

Domínio PúblicoDomínio Público
Condição jurídica para as obras que não possuem o elemento do direito real ou de propriedade que
tem o direito autoral, não havendo restrições de uso por qualquer um que queira utilizá-la, desde que
estejam em conformidade com o artigo 45 da Lei nº 9.610/1998.                                                                       

Permite o uso, reprodução, distribuição e modificações sem restrições.

É a licença adequada para documentos oficiais do governo, como Leis, Decretos, Portarias ou no caso de
os direitos autorais já terem expirado.

Exemplos de uso: 
Leis, Decretos, Portarias, documentos históricos ou qualquer outra publicação de documento do órgão
compatível com essa licença irrestrita.

Campo Permissões e restrições de usoCampo Permissões e restrições de uso

BASE DE CONHECIMENTO DA CGU - 2024
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Essa licença permite que qualquer pessoa utilize a obra sem a obrigatoriedade de
autorização prévia do autor ou do detentor dos direitos autorais patrimoniais.

Simplificando,,,

O Submetedor deve escolher o tipo de licença com base na necessidade de restrição de uso do documento
a ser publicado. Avalie, por exemplo:

No campo Autoria, incluir somente o nome do Órgão como autor, não precisa incluir o nome do
servidor (Exceto trabalhos acadêmicos).

Necessidade de autorização prévia, restrição de uso comercial, restrição de modificaçãoi



Sem o conceito 

Selecionar a 

opção             para

detalhar a licença
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Selecionar a
opção 

Clicar na
definição/conceito

da licença
adequada

Precisa clicar no
texto de conceito da

licença 

Precisa clicar no texto que define a licença. Assim, no
metadado vai aparecer o conceito completo.

Com conceito

Para entender melhor os
tipos de licença: 

BASE DE CONHECIMENTO DA CGU - 2024
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Clicar em                                      .

Clicar em                                       .

Clicar em                                       .

Conferir os metadados preenchidos e clicar novamente em                                         para concluir a submissão:

23
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Próximo >
Inserir o anexo.

Próximo >
Se precisar incluir novos arquivos, selecione a opção                                                             :

Próximo >

Próximo >

Agora é só aguardar a
revisão da submissão!

CAPA
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DICE
O nome do arquivo está
conforme o padrão 
Se não está, renomear o arquivo
corretamente antes de inserir.

Para verificar
como renomear o
arquivo:
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Em caso de dúvidas ou
solicitações sobre a
Base de Conhecimento,
entrar em contato com a
equipe da Base de
Conhecimento da CGU
por meio do e-mail: 
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cgdoc.basedeconhecimento@cgu.gov.br

mailto:cgdoc.basedeconhecimento@cgu.gov.br
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